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ATO CONTRA ASSÉDIO MORAL,
EM NITERÓI, DIA 26, ÀS 7H

CLIMA DE TERROR

Nesta quinta-feira, 24 de fevereiro, fo-
ram enviadas ao Sisejufe, por denúncia
anônima, novas provas que evidenciam
a irregularidade trabalhista realizada pela
Diretora de Secretaria, Luiza Lanna Pi-
res Costa. No ofício nº. 302/2011, da-
tado de 7 de fevereiro, a diretora solici-
ta ao presidente do Tribunal Regional
do Trabalho (TRT) da 1ª Região, de-
sembargador Aloysio Santos, “autori-
zação especial para realização de ex-
pediente extraordinário na 1ª Vara
do Trabalho de Niterói, nos sába-
dos, a partir do dia 12 de fevereiro
até 26 de março”. Em nenhum mo-
mento, Luiza Lanna Pires mencio-
na o pagamento das horas trabalha-
das ou compensação das mesmas.

A diretora que recebeu o Sindicato
na segunda feira, 21 de fevereiro, havia
dito, de forma não verdadeira, que o
trabalho não remunerado terminaria
neste sábado, dia 26 de fevereiro. Mas
o que o documento revela, é que Lan-
na Pires pretende continuar exploran-
do de forma gratuita a mão de obra
dos servidores, passando por cima de
todos os seus direitos. Os funcionários
escreveram carta anônima denuncian-
do que não há voluntariedade no tra-
balho e que eles são obrigados a cum-
prir o expediente irregular.

No documento, ela apenas garante
que “todos os servidores se compro-
meteram a comparecer”. Entretanto,
não foi essa a situação encontrada pelo

Diretora da 1ª Vara do Trabalho de Niterói
obriga funcionários a trabalhar sem remuneração

diretor sindical, Roberto Ponciano, e pela
assessora política, Vera Miranda, em vi-
sita realizada à Vara, no último sábado,
dia 19 de fevereiro. O que foi flagrado é
a procedência da denúncia e o clima ten-
so entre os servidores.

O Sisejufe solicitou à diretora que ces-
sasse o trabalho irregular na Vara. Porém,
a mesma afirmou que o trabalho dos ser-
vidores era “absolutamente voluntário,
para fins de colocar o serviço em ordem,
face a pendências” que seriam de uma
gestão anterior a sua. De acordo com
Lanna Pires, não houve coação aos funci-
onários, nem ameaça de retaliação aos
servidores que não participassem da jor-
nada extra não remunerada e que “todos
sabiam dos seus direitos”.

Medo e silêncio
Na presença do sindicato, durante a

visita realizada nos dias 18 e 19 de feve-
reiro, os funcionários não se dispuseram
a pronunciar qualquer frase que viesse a
ratificar o “acordo amigável de trabalho
extra”, sem previsão de término, sem
previsão de compensação com folgas ou
remuneração. O visível constrangi-
mento dos servidores, o silêncio a
nossas perguntas dão conta de que
não havia nenhum acordo construí-
do bilateralmente, ainda que tal acor-
do seja ilegal frente ao que regula-
menta a 8.112/90 e as decisões do
CSJT e do CNJ quanto ao trabalho
aos sábados.

Em audiência com o juiz do Traba-
lho da 1ª Vara de Niterói, Francisco de
Assis Macedo, na segunda-feira, 21 de
fevereiro, o sindicato solicitou o encer-
ramento das atividades irregulares. Mais
uma vez obtivemos resposta apenas da
diretora Luiza Lanna. Segundo a mes-
ma, o procedimento de trabalho aos
sábados foi uma decisão interna, de co-
mum acordo entre os funcionários e de
que os servidores trabalhariam no mí-
nimo por mais um sábado.

No entanto, o ofício n. 302/2011,
datado de 7 de fevereiro, é esclare-
cedor. A informação contida no do-
cumento revela que a diretora men-
tiu, pois a mesma solicita autoriza-
ção para funcionamento e expedi-
ente da 1ª Vara de Niterói até 26 de
março. Não obtivemos nenhum po-
sicionamento do magistrado quanto a
cessar o uso do expediente ilegal.

Vamos fazer um grande ato contra
o assédio moral em Niterói, neste sá-
bado, 26 de fevereiro, às 7h, com
faixa, carro de som e carta à popula-
ção denunciando a situação, em frente
a 1ª Vara do Trabalho.

O Sisejufe denunciará o caso ao CNJ
e ao CSJT e vai pedir apuração e pu-
nição administrativa para quem desres-
peita os direitos trabalhistas.

Neste sábado, 26/2, às 7h,
em frente a 1ª Vara do Trabalho



“Sr. Diretor Roberto,
Segue a cópia do ofício da diretora da 1ª

Vara de Niterói, solicitando autorização para o
trabalho aos sábados, no mês de fevereiro, in-
clusive, março.

Leia a carta com a denuncia anônima dos servidores:
Em nenhum momento foi mencionado que

haveria pagamento ou compensação e que have-
ria trabalho também em março.

O clima de terror é horrível. Estamos pressio-
nados. Isso não é direção. Não é justiça.”


